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DE CRETO 

Nr. 5/67-GAB 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

O Governador do Território 
PedPrai do Amapá, usando 
chs atribuições qne lhe con
fe·rem o;; itens Vll e IX, do 
..:.rt!go -1", do Decreto-lei m. 
5.::l3~, ·:!.e 21 de setembro de 
19-13, e 

PORTARIAS I que ocupa. 

Nr. 84/67-GAB I Palácio do GoYérno, em 

O 
r>. - T . 

6 
Maca pá, 28 de fevereiro a e l9b7. 

uovernador ao en1t -
rio Feneral do Amapá, t:san- General Luiz Mendes da Silva 
do das atribuiçõe!'l que lhe Governador 
conferem os itens V !I e IX, 
do artigo 4°, do Decreto-lei Nr. 86/67-GAB 

br-o de 1966, lotados na Divi
são de Obras; Sabina Moura 
da Silva, sessenta (60) dias, 
contados no período de 20 de 
outubro a 18 de dezembro de 
196ti; Maria José Barbosa da 
Silva, quinze (15) dias, conta
dos no período de 2 a 16 dQ 
novembro de 1966, ocupantes 
dos cargos do Atendente, ní
vel 7; e Gullhermina de Jesus 
Coimbra, Serviçal, nfve: 6-B, 
trinta (80) dias, contados na 
porioclo de 2 de novembro a 
1° de dezembro de 19ti6, lo
tadas na Divisão de Saúde; 
todos do Quadro de Funcio
nários Públicas do Govêrno 
tiêste Terdtói'io. 

- Consl<leranc!o que cessa
i'am us ~:ausas que dctermi
namm a adoç.ão do Horário 
Brasileiro da Vel'âo; 

nr. 5.8:!9, de 21 de setembi'O o c· d d '[ ·tó · 
dê 1943, e tendo em vista o •' , . over na) o r ) o: erri l'lO 
que consta do Processo , r ederal. ~t- Arc:l.pa, usaodo 
no 3.491/65-SG'I' i das atnbm~oes que lhe C<lD-, ! ferem os Itens VIl e IX, do 

- Considerando 1\ necessi
dade de fixar nm horário 
das reparti~· ões do GoYêrno, 
em face de haver terminado 
a vigência do ato presiden
cial, 

RESOLVE : 

Artigo 10 - Det.erminar que 
s.ej.:.\ o.bs.ervndC' em tôdas as 
1·epartições públicas do Go
verno dêste Território, os 
r.;a~uintes llvrjri03 : 

c.) - Os scrviliores que 
df·sempenham atr iúuiçõP.s de 
natui·czn burocrática, · técuir.a, 
ck ntíf.ca ou de tipo similur. 
cumprirão o lw:ário sPgui nt~: 

..._ De sPgund•l a sexta-fei
r a - oo:ü7 à s 13:30 horas ; 

b) - Os servirlores que 
desempenham !llribuíçi'íes d e 
catnrezll. iudnstriul, agrícola, 
mar! lima, braçal ou de tipo 
similar, inclusive os de vigi
W.ncia iicam MJjeitos aos no
rárivG seg uintes : 

De segunda a sexta-feira : 

- 1\ianhi.'i: 00:07 às 00:11 ho
ras. 

- Turde: 00:13 às Oú:l 'l ho
ras. 

- ~<lbaJo: oo:u7 às oO:H 
110r1:s. 

:\r tigu 2° - A igtL~I regi
me de t1·s bu.Jbo !ixar!o na 
C~ linea ,,b,, do ar tigo ar.terior, 
ficam w jeiws os serveutcs, 
os auxiliares cte porloria, por
teiro>;, chefes de podaria, 
pessoal temporá rio e de obrus 
A os que desempe!lbum fun
çõ~s &imibres. 

Artigo 3° - H.evl}g2 dos os 
c!isposnivos em cnnt1·ario. 

Palácio do Govérno, 
Macapt:, 2l de fevereiro 
1967. 

ew 
do 

General Luiz Men des da Silva 
Governador 

João Cfmdido So:J. r·es Filho 
Resp. p/ Exp. da Sec. Geral 

RESOLVE: artigo 4", do Decreto-lei m . 
5.839, de 21 de sotembro de 

Conceder a Vitor José Mo- ~ 1!:143 , 
reira dos Santofl, ocupante do 
cat·go du elastle «.'\.», da Sé- RESOLVE: 
rie de classes de Oficial de I D !':' ~ El ·ct · w- t 1 Pl 
Administ;·ação, nível 12, do h ~~lgna\ · P1 10 ~a~;; -
Quadro dr Funcionút•ios Pú- ~ n .... eno, oct.pantí) ~o . ca."o"da 
blicot> do Govêrno dês te Ter- claBse <<_A, 9a_ Séne_ de classes 
ritói'io, lC>tado na Secr·etaria de Escrlturarw, ~ Jvel _ 8, ~o 
G. eral do Território, seis ~~ O';I~d~o de Fu?cwnárws Pu
meses de licença especial, b~~~~B do Govêrnu déste T~r
contados no pa~íodo de to de ritorio, p~ra apresentar de
abril a :30 de • setembro dé fet-~a c:crita, no f3 l'Oee~so , a 
1967, de acô r·do co:n 0 a l'tigo Ql:e reopon,de pe~ante ,t . ~o-
11 6, da Lei nr. J..71l, de 28 de l~Jss~o ele .;nquénto Ad~Ims
outubro de 195'> re<ruJarnen- L&tho, H.ai~lUndo Pert> •. a do 
. D • . ~· ". 9 Carmo, designado p~::!a Porta-

tddo pelo ecreto IH. 38 ... 04. l'ia m· 49:!/b.o-GAB ae 31 de 
de 3 tle novembro de 1955, :. 1 • ' ' 
em virtuue do t·eferido servi- outub. 0 c.e 1966. 
dtH' ll:tvcr completado Ulll de· .Palácio do Govêrno, em 
cênio de efetivo exercício Macapá, 28 de fevereiro de 
compreendillo ~o pe!'íodo · de 1967. 
1 • úc agôsto ele HJ53 a 1 o de 
agü~to e1c üJ6J. 

P.:iácio do Govérno. em 
1\Iacapá, 28 de fevereiro de 
19fi7. 

Gen. Luiz lVIeudes da Silva 
GvYernador 

!\ r . 85/ 67-GAB 

Gen. Luiz Mendes da Silva 
Governador 

Nr. 272-A/66-GAB 

O Governador do Territó
rio ~edeJ•al ào Amapá, usan
do das atribuições que lhe 
couferem os itens Vil e IX, 
do art:;;o 4°, do !:>ec::etfl·lci 
nr·. 5.811!), de 21 de seterubrú 
de lf\43, 

RESOLVE: 

Conceder, nos tênuos do 

Palácio do Govê1•no, em 
.Macapá, 23 de novembro de 
1966. 

Roberto Rocba Souza 
Governador Substituto 

Serviço de Administração 
Geral 

Seção de Contabilidade 
e Tesouraria 

NOTA DE CHAMADA 

Pela prestmte nota de cha
mada, ficam convidados todos 
os fornecedores e demais 
pcssóus que se julgarem CJ.:e
dures do üovêrno Territor ial, 
e aprerentar suas c0ntas' nes
te Serviço para efeito de 
conferência e posterior p8.
gamento. 

Serviço de Administração 
Gera.l, Seção da Contabilidade 
e 'Tesou:-aria, em 6 de marçü 
de HJ67. 

Waldemiro Demóstenes 
l{l lK:iro 

Rcsp. Exp. SAG. 

o Governador do Tel'l'itól'io 
Federal do A1napá, usando 
à a::~ ati'ibuições que lhe con
ferem os itrns VII e IX, do 
artigo ·1°, do DecL'eto-lei nr. 
5.baY, de 21 de setembl"o de 
1iH3, e tendo em vista o que 
con sta do Procestlo ur .. H76/ 
67-St.H. 

item I, úo artigo 88, combina- Convênio que celebram 
do com os artigos 92, H7 e 9U, O'i Estad os e Tenitórios 
todos da Lei nr. 1.711, de 28 da Região Amazô.11ica, es-
dc outubt·o de 1952, licença belecendo uma polfticn. 

RESOLVE: para trv,tamento de saúde, em comum em matéria de 
prorroga(:âo, aos ;;Grvidcres: favores lisaais, relativa-

AutO?izar José Lima da Nurciso ~~urtado Farripas, As- . meute ao impôsto sôbre 
Cost~. ocupante do cargo da sistentú Comerüial, nível 16-C, 'I circulação de mercadorias. 
classe << A>>, da série de classes set>senta (60) dias, contados 
de Díltilógrafo, nível 7, do ! no pm iodo de St de outubro Os Estados e Territórios da 
Quadro de Funcionári0::: Pú- in 29 de dezembro de 1966, io- Região Amazônica, por seus 
bl icos do Govêrno déste Ter-~ tado na Superintendência do representantes devidamente 
ritório, lotado na Divisão de AbastecimC'nto - S A T F A; credenciados, reunidos no Au
Educação .. pua !requentar a 

1 

João Ft: rreil·a, Pe<lreiro, uivei ditório do Palácio elo Govêt·ne 
4a sér!e do curso de Geolv· 9-B, trinta (30) dias, contados do E':ltado elo Pará, resolvem, 
gia, úa Universidc.de Federal uo período tle 3 de novem bro de conrorruidude com o dis
llo Estado do P&rá, ficando- a 2 de dezembro de 1966; posto no artigo 1 o. do Ato 
llle as&eglll'ado a percepção Antõnit> de Oliveira Cambraia, I Complementar nr. 34, de 30 
dnrante a realizaçüo do cita- Guarda, nível 8-A, trinta. (30} j de janeiro d~ 1957, celebrar o 
tio curso, dos vencimentos e dias, contados uo pcrlodo de presente Convênio, estabele
vantilgens inerentes ao cargo 29 de outubro a 27 de novem-· ccudo uma polítiea comum 
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Ae Hepartições Públicas I -~· ·~'7' n ·;r·- ~---"t 'ii' "rll."l! 1"' ..... "~ ({='!! l As Repartições Pública:a 
'I'erritoi."iais deverão remeter L .A"i. .~ ' J:~ !) ,1 .t~ i~ ~f j:~ : ciugir-se-ão às ansinaturas 
o expcdie11te àcstin.ad{> à pu- i ~ ! anuais renovadas alé 23 de 
bllcroçfto neate DlARIO OFI- i ffitib13~~ã·®~§~a ~)~i4l~fi~@ 1! fevereiro de cada. ano e às 
G!AL, d1àriamente, at6 às j iniciadfls, em qualquet• época 
lil,RO llnl'l!s, exceto aos sába- DIRETOR 1 pelos ót·gãos competentes. 
dos quando deverão iazê-lo 1 JOSf; MARIA DE BARROS I A rim de possibJlitar a 
:1té :1.'1 11,30 horas . • I rcmeEsn de VlJlores acompa-

A.-:; reclamações partinen- DIARIO OFICL4L I :c.hados cl~ esclur::lcimento~: 
tes à matéria r etribuída, uos ímpresso uns Ol:iciuus da Imprensa Oficial : quanto à ;;u.a <lplicução, soli~ 
casos de er ros ou onüssõe!:, MACAPA - T. F. AMAPA' I citamos usem os interessndoa 
tieverão ser formuladas por 1 prefel'encialm~~ute cheque ou 
escrito, à Seção de Redaçfo.o, A S S I N A T U R A S i vaiu postal. 
d~ls 9 às 13,50 ho(·aa, no má- H epertiçõe:~ e Parhcular-es: I Os suylemenlPP. às ecli-
:r..imo até 72 h o r as a.nós a I Semestre Cr$ 2.000 I ç.ões dos ór-g~ios onciais só 
saída elos ó1·gãos oficiais. 1· se fornecerão u 03 ar:sinl:\nh~R 

O i\~o Cr$ 4.000 · "' -s ui'igiMis cl~veruo ser : -: I que a:> so!icitar<lm no ulo d1.1 
cn.tllng\'l:\ÚH1os , e autenticados. i"ll ümfõ:·o svulso . Cr$ 20 ! assinatma. 
rassal\·adu~. por quem de di- , . , j o ruucionário ptiblico te-
rqlto, r asUl'a:.; e emenJ.as. «ERASiLIA - Este Diát'io Oficia! e encontraào PlU'~ leitn- deral t e r·> m11 cle,1con•o de 

Excatl!adas ns par::. 0 e::- ra nu 5z.!ão Nacional e lntemaciona! da Imprensa, li<\ l 10o' . ' Par~ ~azel' ~]. ús ~ êsse 
·-'OOP""'' '"v., . .,~ B ·1· ~ ' ' -- · • ' 10 

• ~.;.11~Jo~· . que serão sempre v ~1·• ... ·""~~"' ~' · no rasl ta ' 1r'1Jcrn:, natc •. » I de:sconto, deve1·a provm· esia 
tt?t~ais, _as a~sin~ t.uras P?der~ Para faci.litur aoô assi:oan- J A nm d?. e'.~ita.r eoluçào l coEdição rw ato da a;;sinatueu 
~rl·ao tOmlll •. e,r, qtw.qnel tcs a vcriücação du prazo citl de contmuidade no r ecebi- i O custo o e cada ex em· 
. poea, por sels meseB ou um I'O.lidade de suas rtssinnturas. mento dos ~ornais, de vem, pl::;r atrasado dos o I' g â o; s 
ano. . na p::!l'te superior Jo enderê- os assinantea provid+.,nciar a !ofic[ais tJerá, lia veada a v ul-

~\s MJsinr.tnras vencidas\ ço vão imfH'essos o número respectiva rennvaç~o co;n 1 &a, aCi'l!soido úe Cr$ 5,00, ne, 
. Clldcr:to ser suspenss.s ~>em do talão de regit!ltro, o més e f ntecedênciu mL":dmu, de trin- i do 111osmo uno, e de Cr~ 
llviso pr0vio. o ano em que í:indani. tu (30j dias. ! 1U,OG, per an<> decorrido. 

em matéria de !a vot·es fiscais, os benefícios dê!'! te Acônl.o 

1 

os favor~;s lisCflÍS . de que respondl:lnte a oitenta poL' 
relativa.men~~ ao lplpôsto _sô- àt> emprêsas '!edicad~s às ati- trata ~~te Con'>'ênio .s0men_te . cef!tO. (B~) do Impôs~o sôbre 
bre C:rculaçao de :Mercadorias, vHlades agropecuárias e t poderao ser eonceGiOOB as! CJrcuhlÇ~lO de Met·cacto
que s0 regera pelat.> clim!"ulas aviculture, iudepe.adenternt:u- \ emprêss s que satit~laç~am, p~- ; rias, sob a mesma forma 
sf.guintf.s: t& da indu~tria lizuçi:i.o dos jlo menos . a um dos s~guintes; prevista na Cláusula Quar·tu., 

, , <~ ) • , · ,. . '<· &6ns pr :.;dutcs, ~ e~de, que l.'equil;Hos: 1 ao;:> emprcev.dimsn_tüs q~l_e 
Cláusu,L 1._ r;mvl,U - On c.:s-. obset•vem as COTtâ!Çocs e~Ha- . . . : aler.ci de lltendeí'f:nJ as conm-

t ados e 1err~tol'ios acordant_es, bt3ll'c idas nas alíneas «b» e . a) ut1llzcm, _tctr. l _ou p:1r- çõcs .priu:ár i.as defini das na. 
tGndo em v 1sta a convenion- xc» Ja cláusula prtlcedente. cwlmcnte, matcna-pnma vw- : CJ:..usula Segtrn<ia e a uma 
cia de esri:nular a implanta- . duzicta no Estado uu 'I'~rri\6- i das altemativ~s da Cláusula 
Qíio ou a_ expansã.o das atiyi- . Cláusula Q~l~l'~a -·- Os Es-~J _on1ie ~.'~ _oHaem, em co~-; Quinta, preencham, · também, 
nades pnvadas . no setor In-~ ta !los e Tf!)rrltortos couccde-\ mçoas . deimldas na t·eGpectJ- mais os seuuintes requisitO:! 
ci u&tdüi e em ou ti'Os, t odos !'àO à.s emp:·êsas que vierem 

1 

va legislaçiio on-~inária, asse-!' cumulativo;; 
tandentea a acelerar o pro- a GG instala i.' nos seu3 tel'<'i- guramio aos pi·odntor·ês úli 

cesso tie desenvolvin11mi.o \ tórios a faculdade de efetua- preços míuimm• de compl'U.l a) ausência de similar na 
ecunômico-sociai da região, l'em o pr.gar.nento de sbssen- estabelecicios pelos PodGres! x·egião do Estado ou 'l'erri-
conrcderão f11v0r.es fiscais a i ta pur cento í6ll%) do Impôs- Públicos; i tório on (le se situem, conror-
emp.-êsns exi stentes uu que I aôi:>re Cit'l.~ulaçiio de ivlerca- :me zonel'.mento estt< belccido 
venham a se con:;tiluir e que , dorias a ser n:coJ.hido, em; b) aumrmtem. de_ forma S~!· i lh\ i'üepectiva legwlac;ão, 
pela natureza . de sua~ ativi- cadn pei·íodo, sub a. 1orm~:t de 1 bstuncw.l, o ~upnm;w~o ue : salvo deficiêncií!. cornprova
uades primlipais, ;:;ejam consi- depósito vinculado er.o conta 1 p~odtltc s de a_mneutuç:lo, ta- i tlt. das e.mprésas exiGtentes; 
deradas de ~unrlomenta.l inte- de inveslim.;n to, ~.berto em 1 c,:oes e adubof-, 1 . . . 
rêase para o d.eseuvolvlm<:n to Btmco do Estado ou Ter.t·itó- \ , . , , , • .. • _ 

1
. b) ?SJ?l~al Silp<;nol· a qum-

econômico dos ;nesmos Estc:L- ?·iu, cabem! o à legisla<}ão in.- I :>, A~~f!:b~r.cm ,.Y:.~,c~~~.?·: .. 11
Jo ~ i ze m~l (lv.~09J v cze~ o . ru u.wr 

Jos c Territór ios. •,,•r-a "'"tab ~ le •an· . , lll.tt,_edlC.JS, v,_.e'"n .. .z._~ :; ot. : salt:no IDlD!'llO VIgen,e lJ\.l 

I 
t- •.• · ~·· l c •· i gm1.1squer outryF:_ \.e_::n::nndos j l'aü1, já integru!i?;ado pelo 

Cláusula Segunda - Pi1ra a) c1tw o depósito seja ele- ; a defesu. sanlt~rl~ -'.ia. e.gr: - !!leilOE> em mett>.dú por · Ct: l:<-
a~ atividaúes de natureza ir:- tuario no prazo regulamentr.r 1 cultura, da pr·cua!'lil. ou d:1! &ir.n tio peciiJo e d,wendo 
d ll_stí·~a~, constiíuir~o condições p~ra o récolhimdnto ·cto im- 1 t;~}c,u~tu~·a, dt: di_c~.?.i~ . eien- i integralizar o · restante den-
prunan as cumula~tvas p:;ra a posto, :Híb pena de ser o : tJ.c,1tJe,üe comp1o, <•Ua, 1 tro do UU(.l subs~qM.nte ao 
conc0ssno da ql:ulquer dos 

1 

contr·;buinte c.ons iílerado em _ ..... . ·~ . . ... 0 ,. \!1:1 c unee.~silú; 
Ü:l.Vot'l2S cstabelecitlo!õ no p ::e- u~ora pu:·a efeito de apiicação 1 d) c":'.c0~ 1."~ P<~.~-~- .:·"-~,,~-
sente A c0rdo: ' das uenulidatles eabívt:is iu- p.emeJJl~Q<H e. l_l!k,,Jd~~f, <,o c) assegmarent aos seu s 

ciu&tve o cancelamento final parq_u~, 1•0d~str•,<'· 1 f!~ t:stado er~p !:egecl ç. s P!'-l'lieipaçfro não 
a) quo as emprês8S pie-i- do r a v o r couceciidf·· I 011 o o l etr1tÓI'.<O onue to:~ ~l- unei'iOt' a cmco P')rcento 

teantcs J)~·omovam a transkr- ' 1 tncm ou par~t ~l exportul;~to \ 1il%J n0s lucro~ urnwis, l.Hl. 
rwJ.ção d!: matéi'ia·prima, a!- . b ) o~ critérios do Hoer<!ÇEo c a sua prQuuçao se uesiiuc, furma que l'ôr estube!ecidc, 
ter ll!ldü-lhe E.S características do~ depóo;ito, vinculados, me- : pot' natui'oza c prepouderat!- ll'l·la l :.:lg il<laç&o er;t;;dual ou 
lntr_ílls ~c,at~, exd~id,,~s, ast<iw, ui~~tc plt:!nos perióúiccs ele: tel:J c.~t~·--~ !Il!:iumc::; de outra:;; I tenl lorinl; 
as ludu!l cnas ex~raüvas e as n[)ncaçno, auwvados veios · en:p t esa~. . . , 
que apel'!as realt:-;em o bcnc- órgãos udministrativos com- [ . ) ,. ,, , , ,, , d) _t::eja r-_econl;ecldo, P,elO 
Lc'r.mento elementar·; peter.tes nos ouais f~que t1e- \ c)eo,:nprome•~lt. •. , e a,~ • .1 - \~ovcruu csmdua. ou ,er:·1to-

l •. • . . ·- vesti!' :mnalm•.>nte no r;sta· 1·•·•! q' t" o er.•nJI'ee"·P·t•ec'o 
n ' il"t"a"u ~ \! '-' I'On'•··bll !Ç'" ·J ' . ' " " • ''-' '-'l '"'' · ' - ' 

JV! v - ' " ' ~ - ' ~· · u • ' ' ) o u 'l'C" · lt(•no 00 '1 " S" + ' . "t" . b) que sejam coneider·adas , po.ta a mel hc.l'ifl. dt~ produ ti- l a c . J:.'. , .... , ""' " luerecu ,:'u.am~nto PJ'IOl'l a_n o 
pelo::: E::;tados ou Tetritói'ios vifi;,de ou a expansão da ca- l ~Jttte?'· d •l•

1
aute fl: ;lLO r:&o e necesmti.l. des~H: ween_tl vo 

onde se !'.itu:::m tle fuudamen- n·v~• d•'d<> r "o"iuliva do pm·q1 1e , H:fc;y.H· . a' '· LO benecww, 1!11- excl;pc!Ol.Hil como condição 
t ·tJ· interêssc p'!l!·a o seu de- 1~ '1<c·~·~Q 't'_J._:l flli,., ' rl's la·'o o:t 'l'e·,._ ' por:uncla igurd on RUJJI?'lOT' I ind1upc u8úHl uc. seu êxito. 
' • • .... , ... •v Jj • u ' · i · ··- s oont<~ por C't't" (6Qlll \ l S"llVol ·:ir-·cntr· ecnnomicn "'e- ··' t. ··o· ' a lit: -1:! ~ t:' '' lO> • .v, , '-':'' ~ .. ~. , ,v , : ~.- ' 1 011 • · dos lu c' os Uqnidos depois de C.láusuln. Sétima - As em-

g u n<:o vS vuLér >C.S ,1 Sf.re .li , •., , l · , · ·t j, "<> . , ~;" o.: ·r, ·· ·<> t!ll·:d~S TIO tl'lTÍ-
"e~t"o'd(l" fl!'l l'''~nec''va io"i , _ c) o nroces;;:o de cnmpro- (icUtlZt( os o !O .pu~.o ' e rcvll I P; c_~ !tu J , h •u . <; ~ - , 
\1 < I. " 

1 a '- . H '-'::; "' • .. d . t l nb"'rr ·o· l' C'" "O •ot•• o ('8" "'ll t"•atl .. ,. C0"1V"' laç·ão o;·di u.á l'ü; · - v:J.ção do emnre•10 previsto a 1:0, t h " '· :>e 1 - u ·<~ ., ., ' ' 1
• , ~- "· , _c., , . · • ~-

. · ' alínea ant,~rior; "' as ~131.lUJ!~er~çõel' ou ar:nortl- ~ u~otos :1. du <8~ rlezte :-?nve-
c', G

1
ue atembm a outeos . . .. zaçues ao capital apllcado, mo, e Que lll.iú ~e p:.úerern 

dl as modali:.~aoes do l'man- :.:a forma dn. Jec~l sh:çi.lo fede - ' benericim: dos 1a v ore<; ne:e 
requisitos econômicos ou t;O-. ci~ruento q ___ ilc_' s_erá cou_,·c_ e\1id_o 

1 
l'al de ineenli\'u" uo desenvol- 1 pl:evisto8, nem __ esti>'ererrl . no 

e~ ~-~ü; c1ue a legist t!çâo ordin{i.. ,, ~. t . aros ueneric_:Ja_noa_, u ltl.Zfl JHio 1 vimeuto da AmazôEl:i . · c,.:ozo da iucen_tJvGt.> a,n<er,liJl'-rh venha !\. u:Jotar. e r]ue 1 1 1 , v os sa.cot~ atnciíl. nao ap tc~.t1os mE-nte concedtdos. eam~ .r.~-;ta-
niio con<-Hlriem as dü.>po;,it;ües ele seus depósitGs. · I Cláusula Soxtu - Excepcio- do ou rl'errilót·io podara con· 
o.· o [JI"C!õCDte Acôrdo. Clúur:ula Quinta - · Obser- ; fwlmcnte, os Estado!> 0u 'l'or- cellt!r r el\ução do lCM não 

C i á u:.:u:i-1. 'i'er('.eirP. -Os Es- va.dati ~c<s co udiç~õcf: estabele-/ritório:; d11. Reg-ião A.mazôni:! , R;:pericr a ti'lnta porccnt~, 
tadGs 0 Te:-ritôtios estencler"ii.o, cidas na Clám;nla Segunde. , 1 pode;ão ~~oncelier Ia ver cor- 1 (300fo), sob a. mes1na woúall-. . . 
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dade prevista na Cláusula vadas as seguinte& condições: 1 bcnefíeiado, compreendido o 
Quarta, desde que o interes- · /leite desnato e pasteurizado 

quantidade!l necessárias para 
<lar a conhecer sua natureza, 
espécie, qualidade e utilidade, 
ob:;ervadas as disposições re
gulamentares; 

sado batisiaç.a os reQUJ!'iitos a) t~uba a Coooerativa nú-
pt·evislos peio artigo 1 o, item n:tero d~ assoeiad?s não infe-~ e) aves e ovos 
li, nr. a, da lei federal nr. rwr a cwquenta lJO); f) legumes 
5· I7J. de 27 de eutubro de b) ofct·~ça u seus associa- g) frutas regionais 
196o. · 1 dos ~sBistêncil1 t~cnica. e so- h) farinha de mandioca 

Ciáusula Oitava _ As in- cH\l Julgadas satisfatórias pe- . .. •. 

I) palhas e cavacos desti
nados à Gobertura de barra
cas. 

• J • • • • I los üovf'ruos das Unidades 1) quetjO e man.t'nga quan-
dustrws que obtiveram ravo- d t' · di ct do produzidos n·t meam" Uni- I Cláusula Trezo Gozará 
1:es fi:;cais ou que .?s. f(~~ue- '1 on e es ~Jam se a as. 

1 
dad~ em que fo;em con-:,umi- da redução de v oitenta po~ 

leram .em ~emp;} hal)~ von- Cláusula Décima - Os in- dos cento (SOU~) do Impôsto sôbre 
f~rm~ a l~g~~laçr~. e~~o caed~ centivos fiscais a que se re- Circulação0 de M6rcadorias, 
':_tgor po 01~0 . e . . fere êste Gonvênio deverão j) mandioca isto é, da parte dêsse tribut'J 
Estado / u 1err:t~~o a mcp~~= 1ser concedidos de tal forma k) batata doce e similares cabível aos orçatuentos esta-
pen1saçao qu~ seJ. t·co a t 1. ! que a sua utilização não ui- duúis o gado em pé d.estina-
ve com o nwvo SIS am r - '·. d t d 3 d d ' · · · b tá .·0 :lC; a l Lrapasse a a a e 1 e e- J) .rapudur!l. o açucar mas- do ao abate, uesde que devi-

u n n• -~n · . zembro dt~ 19~2: cavo damente comprovada a &ua 
Cláu&ula t\ona - A lcgis- I · entrada nos Matr..domos dos 

la~ão Ol'dinát'Ül da~ unidades Cláusula Onze,- Se;~·isen- Ciáusula Doze - S e rã o, Estudos ou Terrltói'ios pro-
acordantes poder·a conceder , to do lrupôsto sobre C!i'Cula- também isentas do Impôsto dutor••B 
à!'i cooper·atiras de produção ,. ç!io de Mercadorias a salda 1 sôbre circulação de Merca- ~ · 
de matérias primas, julgadas de gêneros cie pt•imeira ne- j darias: Cláusula Quatorze - Na 
nect:ssárias aos respectivos 

1 
cesbiéade, eonstante da lista forma do que dispõe o A to 

parques industriais, reduçãu i abaixo, decorrente de venda I a) a saídn. de produtos típi- Complementar . m·. 34, a vi
nãu superior a tripla p~r 

1 

a v~rejo, diretamente ao con- 1 cos. d_c a.rtc~auato r~egional da j gência dêste Acôrdo se i ui-
cento (1JU010) elo Imposto so- sumtdor: · ' resJdencm ao artesao, quando ciat·a a 10 de março do cor-
hre Circulação àe Mercado- l aí conl'eccionados sem a uti- j renle ano independente de 
rias .t'f)l:.!tivo à venda dos. a) C!H'nc. verde de. gado va- ~ liz:tção do trabalho assalaria- ~r~tifica~'ão' peias Assemi.Jléias 
pr·oduto.:J a elas entregues cu::n, caprrno ou suwo i do; Legislativas dos Estados acor-
por seus cooperados, no ca- ; b) ; . f "' 0 I . . . t 

1 

dantes, ficando sem efeito, a 
so tle as referidas Cooper3:-~ pe.xe re"c ~) ú 8111~~ oe prorlu .os ~o~- partir dessa data, todos os 
tiv~s atuarem como conm- c) cructáceos, mariscos e ! dfe vcl~~ado~ em t~a-~~s-· t e~l- dispositivo? legai~:~ Jas Unida-
llmntes responsávms turl. 5~. • moluscos encJU.Js, sem ~ 1 Izcoçao e de~:~ AdminJstt'utl v as de. He-
§ 2°, inciso 111, da lei federa l ' truba.lho as.salanado, por e~- gião A:nazônica que cuntra-
Dr. 5.712, de 2ii.10.Go), ol.Jser-1 d) leite n~.tural, inclusive COI~enda d~re.t~ do consumi- riem as normas aqui estabe-

IHJ?sa de Rendas Alfandegada de lVlacapã 

EDI'l'AL Nr. 3/67 

De o :·dom do Senhor Administrador da Mesa de 
Rauda.~o Alfundegada de Macapá, faço público a quem inte
ressar possa que nos dias 15, 17 e 20 de marco ao corrente 
euo, em 1", 2a e :Ja pra~~as, respectivamente, no prédiu 
úBJe funciona a Mesa de lteodas Alfar.degadu. da i\1acapá, 
set·iio veudWas em basta púl>iica as mercadorias abaixo 
relacionauas cor.stantes do prC\ce:sso nr. G'2j67 : 

1 \Um) motor cltl popa marca !-'ENTA, de 5 HP, Tipo 
U21S, ur. 5~0-!0:iil, no e:,tu<lo; ' 

dot ao usuuno.. !ecidas . 

. c) a snida ~e obr~~ de e.rte, I Palácio cio Govêrno do Es
salvo de punves~na , llecor- tado do Pará, em 28 de feve
r~nte dé operaçao efetuadn reiro de 1967. 
d~retr~mente pelo autor; 

I 
Clóvjs Rodrigues 

d) a Gaída do mercadorias Pelo Estado do Amazonas 
produzidas em estabdecimen-

l tos de educa~ão profisbional, Alfredo Silva 
1 de rccuperaçiio e de amparo Pelo Estado do Pará 

I em gP.re.l, em institutos de re-
educação social, quando de- ~ Eúíson R. Martins 

! con·etttc de venda efetuada Pew Estado do Acre 
j diretamente ao consumidor •

1 
• , u h. 

1 (um) m~,ttor de pupe1 marca EVINRUDE, de 3 
1\lod, :;Ju2H, .Sérb B27lao, no eslaJo; 

flP, ' Pelo ü .T. de Rondoma 
I ou usuário· I n usta!a mo o • . 

J. (um) motor de popa mareu MERCUllY, de 3,0 
Série 19i9i3, no es!auo; 

· e) a saída de jornais, re- , . . 
HP, r istas, periódicos e livros, &x- A1ax Lu1z Carvalho de Oli-

cluídos os livros em braueo i veua r • • • , • 

1 (um) motor de popa marca ~iERCURY, de 25 HP, 
Série 14~7.%9, no estadu; 

1 (um) motor de popa marca· JOH~SO~. de 9 HP, 
1\Jod. MO llC, Série .1:!4267, no estf.l.do; 

1 (um) motor de popa marca MlCHIMEDES, de 1~ HP, 
DL'. 05021lti8, nu estado; 

1 (um) motOí' de popa. marca AllCHli\iEDES de 12 HP, 
nr. 00514472, no est:>,do; 

1 (llillJ motvr de popa EVl:--JRUDE, de 3 HP, Mod. 
3532A, S(!rie Bl:·iil390, no estado; 

1 (um) motor· de popa marca EVh~lWDE, de 5 .HP, 
Série 5502~1:l40tl3, no estauo; 

1 (um) motor de popa marca EVlNRUDE, de 2,5 IiP, 
iflot.i . 3012B, Sér·ie Bl9bV8; 

i (lllll) motur de popa marca JONHSON, de Hl HP, 
sem placa de ideutif;caçã.o, de wodêio e sét'li, no estadu; 

1 (um) motor de popa marca JO.l\BSON, de 3 HP, 
Mod. JHtlE, ::;érie B!35H5; 

152 (cento a ciuqüent:t e duas) garrafas contendo 
«whiskv» da marca •Grant·s; 

1. (uma) cletrola portátil da marca SUl'EnLA, sem 
ntíruero, no estado, e 

1 (umn) eletrola po::látil, sem itleutificação de marca, 
modêlo 1:\il:· EflTAOH, sem núm~ro dB série. 

O arrematante ficará ob:·igaúo :w pagamento de 
6% (~eis por· centO) sôbre o p:·eço de co;upre., e ao sinal 
de 20% (vinte por cenlo) no ato da at::emutação bem como 
ao pagamento do impôsto ~le Coneu:.no. 

O Leilão realizar-se-á tls 9 (nove) horas dos dias 
suprocilaàos. 

~lesa de Rendas Alfandegada de .Macapá, 6 de março 
de 1967. 

Or!ando Barreto Miranda 
Esct'i vão 

VJSTO: José Maurício Ribeiro 
A.dmiuistradot· 

ou para escrituraçfw; 1\ Pelo Terntor10 F. Hormma 

1 f) a snida de cu.ixões func- ; Sebastião Expedid0 M.imnda 
i r[.rio~;. exceto umas; .Pelo Território Federal do 

I 
Amapá 

g) a sufda ce refeições, ves-
; tiál'ios, calçallos e utensílios 
1 de trabailw e de segurança, • Divisfio de Tcrl'as e 
; feit.o diretamente p~r c.stabe- ! _ . .-! lect~lH:uto& comerciaH!, mdus- .

1 

Co10mzaçao 

I
, ltims. ou prvdutores, a seus A·,rovo : 
?.Pe!'anot: ~ü empregados .. a I Gen. Luiz ~1ende~ da. Silva 
.nuJO .gr,thuto uu t:>cm hm I Governador 
Jucra ltvo; 

I h) a saída de sementes úe ' PORTARIA N1·. 005/ 67-D.T.C. 

I jura, hortaliç<1s~ h~1las, etc, O Diretor da Divisão de 
1 que tcnlt.::m utl!Jzaça? exclu- •r e r r· as e Colonização, 
sn·ameute vara plautw; nsantlo de suas atribui-

' ) .. ·., , 1 , l.J f ~t· I c;õec; e àe acôt•uo com o 
· -~ a S<twa c.~ ~uu_ os., . e~·~- Decreto ur. 14/65-GAB, de 
llz~ntes, I~s.e:lclda:;, l?u;:ucr_- . Zó-5.65, co..nbiHado com 0 ~as,. ~ung~erdas . ber,lc.~us, item X. do Art. ;:1 lio Rc-
fermw:df~s . proJutus veiei'ID::J- . " ~ , . 

I 
rios. e raçõe::;, quando direta- gt~ento lute, no d c s t ,a 
mente para produtor regis- IJ;l.C., ~p.ro vad~ pelo de-
tracto· 1 er eto UI , 24/66-GAB, de 27 

I 
• cte óutubru de 1966 : 

. j) o foruecimP.nto de ali- RESOLVE : 
me!Jtos nüs ho~;nitais e casas 
de saúde, c~eRde 'que mantidos Aplicar na forma prcvi~ta 
ou subvencionados pelo Po· , no item m do artigo 201, com
der Público e nú:; pensiona-~ binado com o art. 210, item 
to:s de caridade; lll, todos da Lei nr. 1.711 de 

1

28-10· 5:.!, Estatuto dos Fun
k} a snif]a de amostras grá- cion<:lriofJ Públicos Civis da 

tis, de diminuto ou de nc- União, a lle;:~ editu ào Ca;::no 
nhum valor comercial, em· Silva, ocupante do cargo du 

• 
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série de classe de Auxiliar -
1 
pelas condições estabelecidas Prestação de Co_ntas - A I quaisquer das pareelas entre-

d~ ArtHice, nível 5, do Qna- . neste convênio. !1 Executora prestara contas ao gues a Executot·a, sem pre-
dro da Funcionários do Go- l _ 'l'ribunal ~le Contas da União, juiso das· demais comtnações 
vêrno. dêste Território, lotado J ~'alor -:- Para re.al~zação do · através da SUOAM, das quan- 1 de ordem civil e penal cabí
e com exc. rcício uesta Di vi- 'j ob]eto de_~te con_vemo~ entre- : lias recebidas em decorrência ; veis, e de conformidade com 
são, a pena disciplinar de ~ará a Sli~A&( a EXECU'l'O- l dêste convênio, sendo ele- : o dispvsto no · Decreto-Lei 
trinta (30) diua, contados no ! HA a qu&ntla a e NCS 4.50.000,00 meuto indispensavel à referi- In o 9o0, de 17 de dezembro de 
período de 6-2 a '/-3-6'7, por j ~Q.ua~t·oce?toa 

1 
e Cmcoenta I da preetação de ,contas a! 1938 que regula a cobr8.nça 

haver deixado de cu.mprir rrlll Cruze1ros N_ovos) conf~;- ~ apresentação do Laudo Téc-1 da Dívida a ti v a da Fazenda 
ordem superior, faltando com I !;li~ empenho nume1·o S/DO I- niéo de que trata o artigo 30 · NacicnaL 
sen dever funcional, respon- n37 de 6.3.~7- co!rendo a de~- ! da lei nr. 5.173, ·de 27 de ou- '1 . • . 
aabilidade para com suas pesa _d ~ execuçau do presen_:e i tubro de 1966. A Executora 1 · _Y1gencm,- O presente con
obrigações, inftingindo dessa conv_emo à conta da ,dotnçao! solicitará a SUDAM com an- ,· vemo ~er~, en?ammhado aa 
fGrma 0 art. l94, item IV, VI cons1gnad~ no Orçamento ~~- tecedência de, pelos menos, , Consell~o l ~cmco da SUDAM, 
e VIl, devendo uor necessi- ral dt~. Umao par-a o exerc1c1o 6o (sessenta) dias, da d~t& I do conform1du.de com a let~a
dade de ser~iço-ser a mesma I ~e 1966_ - An~xo 4 - Podei· em que dele necessitar, o . m do o ar tigo dez~ssete (17) uu. 
convertida em multu, como . .l:',;~ccutlvo- Sub-anexo 02-01- Laudo Técnieo, 0 qu&l será. I LeJ u 5.173, de 27 de outu
prescreve o pa1·ágrafc único I S~VEA :- l - Encarg_os Ge- anual 0 acompanhara u úl tima ! bt·o ae. 1966, pata apr·ovaç~o. 
do Art. _205 do clfpluma legal l'~ IS - t> - - vl~l orl7.açao ~e-l prestat,:flo de c_ontas d~ cada I u_ pe.rLI~ d~ q~Ial p.ass~ra a 
ac.nma Citado. gwnal :- 4.0.0.0 - Despesas ano. A SUDAlVI potiera sus- ~ vigorar por tres (3) .ano.,. 

de Capital - 4.1.0.0 -'-- Inves- pender a entre"a de dotações . . 
Dê-~e Ciência e Cumpra-s~. timento~ - 4.1.2.0 -:- Sm·viç~s i consignadas er:l favor da Bxe- l~ld~m;ação1 C A r~~us~'éde 
Gabmete do Diretor aa D1- 1 em Reg tme de P!'ogramaçao · cutora cuja prestação de I aprovaçao pe o ons~ 0 c~ 

visão de Ten-as e Uoloui.za- Especial - Y.02 - Valorize-I contas' do exercício anterior 
1
; mco da SUd_DAM bem como u. 

- M " g d f · I ~ E • · a da A a ôn·a l ' sustação os parramentos por 
rçouod, eei;l9617aeapa, . e .everel- 1 (çC~oon ··l·?,~l~·oa" mo lC~•'ea'e ,·a!m) z A rlt que envolv~drecm\f'?s ddo Pia- i parte,.da SUDMd c1 Executora • · I M '"' "' • .1 • • • ·1 no tenha s1 o reJeita o pttla · - d . b" t 1 199· Lei no L80o, de 6.1 .195~. ' .d d , , t I nao ara ca. t~en o 11. qua_-

Aiceu ~au!o Ramos art'. 1o e go, _ 1 _ Para I auton a e competen e. : I que~ recl.amaçao ou mdern-
D!retor I atender -às despesas com o Contrôle e Fisca!izaçlio _ j zaçal•. 

. pr?g~a~a de desepvolvimento : A Executor~, de:1erá _ ~,Pr~:sen-j Ait~rações _ Poderu' ser 
1 eco~omlCo e S::lCta l da A_ma-~ tar a ~UD.Ai\1 te.lato!los s~-1 êste oouvênio alteJiado reno

Superintendência do Plano [ zônta, el~borado de acordn mestra1s dos trabalhos-:ec.ll.- i va<lo ou rescindido quando 
de Vah:rrização. Econômiéa • c~m ~s drre~rlze~ d~ P_rogr~- zadus, durao~~ a<í execuç~c~ do : fôr de interês~e d~s ·purtes 

da Ama~ônia II-"?a rue Aç,:o E~~no~Jca. o o I plano de . ap~ca~a.o r~!'er_roo:.e ! cqnv~nantes observadas as 
•· .. . uoverno, l?a,a apucaçã? dtre- 1 ao seu termmo rela.óri? r.1- formalidades legais aplica-

Processo N°. 08! 14/SG ; ta _?u medra.~t~ .?~nvemo. ~~m I ~ai, sempre aco~panb~u?. ~e: v eis, e mediante a assinatura 

I entmades puolJ?as _ou part,cu-j r ~!ação_ detalhada das ap.~?a- , de têrmos aditivos uo pre
Convênio No. 07jô7-SUDAM. _lares, nos s_egumtes setores : çoes fe1!as eo~ as quannas sente. 

. 03.00 - S<~udP. - 01 - Agua recebidas da SUDAM. A ge:o-
Têrmo de Convênio cele-l e E~gôtos nas,Capitr,is - 1- tão finaneeira l'fdatlva aos ~ Divulgação _ A Exeêutor?, 
brad? entr·e a Super~uten- i ~on~tl'ução ele a~a~tccimen_to programas e proj~~os a _c~;w-! se obriga a afixar à fr~nte 
dênma do Desenvalvunen- · ae água nas caprtaJs doa Es- 1 go da Executora, ftca flUJelta I da obra ou serviço obJetO 
to da A~azônia (~UD~T\·~) I ta dos_ e _Territó.t·ics da áre~ I à fiscalização da_ SUJJAM, do pres:ente acôrdo letreiro 
e o Govemo do fernto- amazomca. K.C3 - AMAPA que a ,excrcl:rá t.l!retumente I alumdativo de que o meo.lmo 
rio Federal_ do Amapá, 

1 
NCr$ 45.000,00. · o_u roediun~.c· . co!ltrato co~1 ! é finaneiado com racursos do 

para apl!ca<;ao de NCrS ~ . fu·ma er:;pecwhztHH~ de audr- : Fundo de Valoriza~ão Econô-
450.000,00 - Dotação de' _ Pagamento - .A quantl~ por toria de notól·ie. idoneidade. ~ mica da Amazônia. L-teferido 
H)66 - Destinada à cous-l ~ste d~cument~ ~onvenewna- A físcalizaçilc r eferida tenl 1 letreiro tera' os secruintes di
truçã.o de abastecimento I na sera puga a l.';Xecutora· de por finalidade veriHcar a zeres: •És te empt~endimen
d'ág~a nas cai_Ji~a~s dos ~1~-~ só vez ? U em _ ~arcel~-~· observância dus disgos_ições 1 to integra o Plano de Valori
Estauos e Ter;rtonos da .,egttn~o a dJspombi}Jdade -·1- pactuarias com a SUDAM, zaqão ua Amazônia e esta' 
ãrea Amazônica. ~aueer~a, ~a. SU !)Aih, . ob,;~~- bem com? o~ planos, pr~-~ra.- 1 s e r:. d o nnauciado p e i a 

cendo as f<n ma~1úa.d~s e .. 1g1- m&f!, pro1etus e especmc!l- 1 SUUAM». 
Partes - Superintendência das. por esta. .-1. _Exe:J~tom é r;ões aprovadas e abrangerá, i _ _ . . 

d?. pesenvo!vimento d~.r Ama- o.brJ,gad~ a d~posüar ~ 1m por- nacessâriame11te, _o confl·<~ntu i , Eu, . Grlda ~a ?1lva Luna 
zonw, ubrevtadarneme l':.ll_D_A~l tanCI::i. r~cebraa uo Bar:co ~a uas obr·as e ~erv1ços realiza- I Aux11tar Ad.mlms~rauvo 3.2.8 
e, o . Gov_êrno do_ 1'~rn torw • ~\trt~zom~ .s.A._ enqua,~·;o nao dos cem documentos compro- da Superintendência do D~
F ederal .<~o ,.~Trr;~pa ab1 e via da- 'I ::ze~. ~1 a1Jlrc~ç~o eietn~. dos _batódos das 1:espectiv~s <l't_s- . s.e,nvolvr,mento da Amazõnw, 

. mente EXEvU l ORA. ,ecur~:~os re?ebH!os aos fins a pesas. Qualquer so!ICltaçao (SUDAiv1), Lavrm o pre:;ente 
. que se destinam,, salvo se no 1 !eita oela SUJJAM no exerci- : têrmo de convênio em seis 

RepresentallH_lS - Hepre-. Município onde deveru ser ''ÍO dâ · l'iscali?açiio que lhe I ( li) vias de igual t~or e for
~~nta a SUDAM 0• s_e~ Sup~~ mo_vi~entados nil? existi!· ;ompete{cteve~á ser atendida ma, o qual, lillo perante duas 
r~teo6~~nte ~ene.a; de Dm- :;tg~u.c1 a ou e~Cr!tono chJ r e- pela Executorv , de co11rormi· j (2) testemu_nhas, ao.~ repre-

. sao _l\~áuo d~v .. Bra:ros1 Caval~ f~ncl.o esta?~tecirne!1t~ ~.ancá- :Jade com as normas adota .. sentantes, foi por etes, por 
cantr e a EXEvU'lORA~ Por no. O deposJto sera fe:.o eru das pela C) UDA~' dent•·o de mim e peltts duas (2) testemu
seu .rrocurad_or S~bastlao .Ex-

1 

conta especial, em nome d!l quinze (15) dia:/· do ·rE·cebi- nllas ruurieadns e assinada!:!~ 
~~d~:o de B;~~~, ~llra~d~, ~~~- Execu~or~, com o sub-título menta ·do .pedido pur esta. nu~ fôlhas devidus em tôdas 
.,r~ e~~- o, soLe!l ,J, fuucwuano! «Abaste_cuue~t? de, A~,ua - form ulado. El.itá Cúmpreendi- 1 as sua~> vias. 
pubnco. . A.mu.pá - Hlo5 - ~UJJAivl» e do na fiscaiizaçâo da SUDAM I · 

Local e Data _ Lavrado e i será movirr;~nta~a med~ante 1 quahrJer verificaçê,o contável i Belém, 6 de março tie 1967. 
assinado na cidade de Belém, I ~~:~q,ues no~~~ahvor;. 2,s JÓ~-0~ 1 qu~:: til! faça . nec~?sári a, P~- a) Már-io de Barros Caval-
Capit"Rl rlo Estado do P}Jrá 'la 1 .,rcd.~uá.o~ ..,o re 0, ,p_ ' 1to .<lendo para es~e 11m exam1- cauti 
sede da· SUDÁM, à 'l'rav~;sa co~stt tmr~o }enda _~~S~DAM, nar livros, assentos contábeis, ( · _ 
Antônio B!iella, número mil i de~endo aal~ser~t ~ uXt'~U - p.lantas e documentos de I a) Seba·:; tião Expedito Brito. 
cento e treze (1.113), aos ·seis H~,rd, q uan C o ~o Icl acw., ? x- quaiq uer ua tureza, assim . Miranda. 
(6l dias do mês de março de! h<tto de . (~p,as,_ que _se_rnpre coipó o aces~o à obra e tra- "' · 
mil novecentos e sessent~ e I acompunnara a pr?staçao de I b&lhos relacwnudos com o l estemunllas: 

t <FEn j contas. O pagamon .o de pma nlailo de aplicacão supra 
se e t~ 1 

· . pet'C?l~ pela SUOAM P?UeJ'á meneionado. ' . . a) Dyrman Aguiar Pinheiro 
., t , ,, .. . 1 1 ser !e1to sem a prestaçao de t • 
l' uudamen,o - .~!.. <egH:!G contas pela Executora da 1 • • ' A ~ · P t · 'I êste convênio pelos t_êrmos 

1 
, : .. , , . . • .; . ,. Denuncm - l o d e r á a a~ ntomo . an OJa 1>1 . 

I• I . ú , ,·n o mJ·\ . p<~rce la que Jne foi _antt,rlo,- SUDA~i a qualquer tempo 
([3 ·G! il rr,ero vl c cen I mell·e P"""a lli''" n·t ~ "Bill a G s I L 
t - f t· e t'••e'" (5 '7'-') r:Io ' "~:> • ~., 'v.,, denunciar o pre<> Pnte "Cnve- fi) ilda da i va ima. o e ~>e.en v, • " ·1 0 • ~ que <1 e··tu tenha pl'ecedido ~v " vinte e sete í:m da outubro 

1 
"' · ' • nio e suf:. tar o pag~meuto _ ____ _ ____ _ 

de mil novecentos e sessenta. • Obj2to - Obriga-se a Exe-1 convencionado Sí~ verificar 
e r~eis (l96o), pelo Dem·et(} no I cutora a empregar os recur- ~ue ~s condições nele e~ta-
60.079, de 16 de janeiro ele I sos t'ecebidos . ela SUDAM, [ll~lemd~s o_u plano de ap_hca-1. 
!967, pelas regras estabeleci- obedecendo ao Plano de Apli- · çao nao fm·e!ll cumprrdos, 'i 
das no Regulamento Gc1·al de' caçâo, anexo integrante e in- tOtal uu par-.:w.Jmente, pela 
Contabilidade Públiea dt, I sepan\vel ctêf;te têrmo devi- Executora, bem como no caso j 
União, pela legislr,çfto federal I dameute l'Ubt•ieado pelas pat'- de se_rern CUlllPi'OVada~ ine- 1 
aplicável e, de mudo especial, t~s contratantes; . gulandaces no e-mprego de 
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ORCkM Ei-ITO 

TERRlTÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

Plano de aplicação de NCrõ 45o.ooo,oo, dotaçilo rle 1966, des
tinada à constr-ução de Abastcciment~ n· Agur. nas Capitais 

dos 1 stadot> e Tel'ri tórios da Area Amazônica. 

Discrimiuaçb.o 

I
ra r: quantia de NCr$ ... 1 reve nda; 
~?·:;uo.o.o (no~en~a. ~1~1 cmzei= \ 3 _ a revenda de reprod.u
. !·· ao vos), cmlfoJ h1 -;- _ ~mpe · tores e matrizes obedecerá ao 
r; r~'.} núme~o- ?!DC'I-OJ36 de I critério mínimo para os lei-
6/v(?7 ex ~l f7u do ~.G.C.,P .. I lões es~ecializados, j t, tradi
cuu_endo a despesa ae ~x~- cionais· 
cuçao do presente convemo I 1 

I I 
PRÊÇO às expensas da dotação con ·1 4 _ a8 operações de reveu-

U Q I signada no Orçan.ento Geral da rural conservarão o prazo 
Unit. Total da Undü para o cxeecicio de 1 múximo de três (3) anoe , in-· 

-------'----~--~-- ,--- 1985, Anexo 4 - Püdel' Exe-J clniudo 11 carência se çonce-
1-SER\ilÇOS PRELJMl~ARES cutivo; Sub-anexo 09-SPVEA; 1 didll · • I 

1.1. In&taJaçfw d~t Obra vb - lO.OOG,OO 1 - Encargos Gerais· 5 - Va- · ' 
2 T0:.1ADA D'AGUA lor-lzação P..egional 

1 

4.Q.O.O _I 5 - os prazas às ?peraçõ~s 
2.1. Eosecadeiras m 1.000 HiO,Oo 160.000,00 Despesa<; de Capital; 4.1.0.0 de revenda ruu:il so podtitao 
2.2. Cônstruçiio da tôrre de Inve .... timentos; 4.1.2.0 - Ser- so!r~r umu ?ror~·ogação igual 

tomada:; eonfo:·me pro· viços em Regime rle Pro.l'ra- em período coatmtado excluí-
jeto c orçamento auc-

1 

mCJção Eopccial; Y.o~ - V a- Jo e de ~:ar ência : 
xos ao pJ·occ~tlO 8114í66. i.OOo,Oo tor·izaçfi o E c o n õ mica da " _ a·~ 

16í.OOO,Oll Amazônia; 1) -- Programa de ~, n - OP_?l'~yõe~ de re-
3·ADUCÃO TOMADA D'A-

1 

emer['ência; 02.00 ·- Hecur- yeud., rura l eera cobrado o 
UVA li E BO~lUAS. 808 Natul''i is e Agt'opecu:iria; J~.r:o de 4~ 0 pagável se;nes-

0.1. Escavuçii.o 8.000100 09-Diversos; 2) Crédito Rural; t! almente1 
3.2. Tubulação de aço àe I p · · - r1 

0 2 -. ara aqms:ç~o ... os l'~- Condlçõt>s -- 0 5 canàiàatos 
~~-~~ ~:~~ntamento 9~. OO,O? ,. proautorrs e mutnzes ~efh- às operações tle revenda de -
:u. Heutêno 1;·~~~-Õ~ uad?s à ~eve?d~ pos .,,c:·lado- t verão cumpl'Ovar SlHIE qunli-

. ·• ree · K.03-r\:\1APn 1\uS · · ·! dades de r uríeolas exigidas 
4-CASA DE BO~í3AS 1 Ho.ooo,oo. ' de sue. habilitação, t·esi:.>tro~ 

4.1. Constmção de caso. de I 
bombas pura águu brutu, i Par;amento - A quantia' p~t~·i ruoniais, . ~Rcritums de 
co~rorme o ptojt.!to e o r- ·r por êste documento conv&n- lupotecu.,. cerhflcacto de . pe-
çr.mento anexos ao proc. ctunada será paga a Executo- nh'1 ~· agl' t Cü~u 0 '1 pecmutv 0 

Sll-l/!16. vb J5.000.00 l'fi de uma só ver. ou em o~ .t.e!f!e.JS wstr!.:mento!l for-
5-EQUIPAM EN'I'O pnrceJas, segundo a dispo; l- mais me_rcntcs a naturle.za do 

bili clade f i n a n c e i ;.· a da v!oculuçao ou gannua <1 
ó.l. i3!1mbor; horizont11is, va- [ SUDA~l. sendo {Jlie 0 r.~l!ra- ,! l àvr atura dos comratúa; 

ziio t2G lps, sltura ma- 1:' " 

no métrica de 23
1
Gm, m~nlo de uma. parc~Gl_a pela· 1 - a entidade encarrega-

ar.opladns a motores SUD.~M p~de:·a. ser .elto _sem da da execução da s opCI·a~:ões 
elér ricos de 60 HP, 440 a prest~<;ao af> c 0 n ta 8· dcfmirá a documentação u 
v<Jl~s . 60 ciclos. u ... 00 00 l 00 0 pela E x a r· u t 0 r_ a, da ser sollci:ada, pa1a a instru-

5.2. Quatlro de Comando vb i> 
7·0 · 2 · · ~·0 parcela que lhe Iol ante- vão dos cottratos de<-idindo 

5.a. Ponte rolante de 5 4·00 ,Oo L'iormen~e paga, mas 11~0 ~~m pela sua exiaência· ou não; 
tem, vão de 10 m vb 15.oOO,OO o l!Ue t sta tenha preced1uo. "' 

5.4. Mauaco t!o suspen!'ãO 4 80,00 v''2U,•·IJ 2 - a entrega t!e semo-u v Ob.'!eto - Obriga-sa a Exc- t b' · l -5.5. t omp1.rta& Yen ea o Jeto& (as o~~raçoes 
5.5.1. Q u a li r ll d a. s de cu tora a em pregar os ' '<3Cllr- de reveuda só sera e!eti vad!'. 

400mm sos r~cebidos da SUDA~l~ apó:i a J.b::.iuatura dos rcs-
5.5_2 , Q u a J, u das J J u 3 j 300,00 000,00 obedecendo 1;o seguinte: pectivos contrato:>: 

6Lllimm u 1 350,00 050 r.o H'lbilitaçi:o - Os candidií· 3 - 'os ruralistaa contrata-
5.fi. CoECXÕ<lS lO.üoo:oo ios às OI>eraçces de revenda dof; dc..s operações de reven-

6-EVENTUAit:i E AifMINIS- 1 5J.5i'O,OO I dovcrflo ser: da nilo poderão uegociRr, par-
TRAÇÃO / 1 _ bra f;ileiros natos r:u clul ~~ totalmeute, ~s uuirn~_i.s 

li.l. Est;r.1 e.tiv:J. vb -~.430,00 I naturnl!zados no pleno gôzo ~ ~-~~~~dadc~. _,P~: .1~res·.mé~1Y 
'1' O 1' .\_ L. I de sur. cidaàanja e r<tdicados u_e .. "'"-<> op_er_.t.,oes c.~ autorea-

. . G E R ,\ L NC1·S 4fíO.!:OO,oo uo âmbito da Amllr.ôuia Lo!ml·l ~J ca ~ese.:sflo do . uontrato e 
------ --- - \~ '. ID('lenlzaçao dB mutuü act·ea-
~upe;:inteildênci .l uo ?!nno I dor SebaAtiüo Expedito de/ 2 - agricultores ou per.u:t- 1 eilla de muita d0 ?o% sôbre 
c(e Vahri·ií:lÇão Ec{môm;ca B1:no ~iira?ca, ~rfls~hj_J·o, >SOl· ! ~·i~tas . re~onh~cidos, de p~c-1 o tola! de eiDpréd:mu; 
rl fl, .. , • teiro, 1Uocwnl'.: no publ1co. ; ~erênc1a, w s?ritO& 210 Sen•1ço , _ t d . - _ 
~a L..~11a1.oma I , Frdei·al de Proll.uçao Ao·roue· ! 1 .... os oollt -~ os_ e-v ~rao es 

Locel e data - Lavrnrlo o j cu .; ria· o ' ' pccu:car a unllzaçao af)S bens 
Proc. I\ r. 7 3ZfijG5 I ass!aado na cidade de !:3dém, •· · constantes tias opê:·uções de 

CCi\V. !\r. OSJ6i-SUDAM capital d~ ~stado ~o Pnra, na 3 - filiados a ~nS!lC'iar;üe~ 1 ,·ev~nci~, n~ quais nã_o iH!ti<:t;üo 
, t;ede da ~UDAM a u·a\'<!t:St> rnrais c coonGr&ti1·us SP StE' aplll:::tLIO.; em IJ:.:allui:!ues 

Te1 mo J c convénio ce!e- 1 Antônio Baena, nt'!mem mil hou\·er; • ! lliicrouteq do. contratad~; 
brado euti·e o. Superinten- : cento c treze (; .113), aos Geis I - . . 
tléncü-l do De:;envolvi- ! (S) s. 8 . s. s. diaa d'1 mês de 4 -- pi'GPrietirioe de terras 5 - o u~to cump:I~flht~ as 
m•:nlo (!;_1, A m éJ z ô n i a 1 março de mil 00 ,·ecLlÜOd e que a e:xplc,·em; I cláusulas contr:.tt.ms I~püca· 
tSl J)Ai\1) c o Uovêrno do l.,;essent11 e sete ' 1!Jô7'. . . rã à m.ulta de 10° 0 sc1.)rc o 
'l'erritürio Federal do I . \ . ' 5 -- p.'lS'õaf!mros on mcc!ros I valc. r d.o contrato; 
Amap:1 , p·n·a ll.pllcat,•i.i.o . Fundarn~n to - E rtlgido d_t;rante o perío_c!o cromprome-~ 

11 
:- _ •• • • , 

' a dot:tção d' NC ·S I es t1~ convenio pelos tormos t1no nt\ op1' l'açuo r·m·ul; o-. o n~o pugamen~o aa:; 
~u. ou Ôo - e~m·ci/ . i . da Lei númoro cinco mil ceu- . . . - amol'ttza.çoes ll.ú VCl\Cllnentu 
1. l'l·~- ('18 •. 1·,·no 1 ·' tu .: .e to , ,.:eteutu e ll'es (5l7'd) de 6 - lfl2Ct'ltOt> no etg11o en-1 acarretm'<1 a móra de 1% ~0-

· ' )J, " .. ca •• nquJsl- - •. ' • . ' , caJr oad d" OP" - l lb .,, I . I t , c\> <.l, ·ep od lt ~ vinte e sete (27) de outubro · ~·.., o ,.., crnçi:lo c e rc- rc o t,;f.luO 1. B\'OC ur ao em-
~<~tl'iz;~ f/us t~nudo~' ~s r e: à e lllil novec0ntü.> e sessenü.. vC>nda a qual concaneu. préstitno; 
vendfl_ &o~ criadores, no e_, s?is <!~6G ), ; pelo ~ec;et~ ~iodaliriade _As operaeôes!: 7,-:- a l~xc?ntor~ · .c~~dit~:IÍ. 
Amapa. n1. ~Dess~.:.. ta lll.l e setenta f; de t•evet:;.tla l'lll'tl! scr?.o reali- i cl S!d)AM, e.u. dc)JOSl<O eo-

. . • . nove \?.:.Oí~) . rle ~~·~esseis zactas obedee<'ndo 1108 Se<Yuiu-: ptoctal e po: c~ te mo_v1men· 
Parks -- Supen;Jter.deacw ( !6) Je Jlinmro de rmi llG\'e· tes "equi~ifos · " : lado. sem iluencw de JIH'Oi> e 

do OosenYolvimuuto dn A um- i eentos c scGsenta e S\~te ' ' ·" • · ; ;;ob. o t! tu le; «l rédilo Rura l» 
z0niu, abre v i a <i ame 11 te (:96'?), pi'la~ rc~r;.;s esta bel ~- 1 - seleção de cJ.ndd;::ws'- Orgilo movim;;ntudor, no 
SUU_A ~I ~ o Govêl'Oo do Ter- 1 chias no Hegulamento Geral definida p~la qua!if:eaçi'io

1 
~ B~_men da ."\i!lazônia S . .J •.. cin

rrt6n~ f ederal ~o A!l.lap:'! , : d(' - ~ont::. bii 'd .. HJ_e eubli.~~ da ti·a<lição c crmceHo, podct tlc i quentn p~;- cento (50° 0) do 
abr.J \'l'Jdcmente Executora. I Um ao, pela legt~lação 1ederal t'essarc:rnento e grt!'Díltia tlf'n- 1 valt,l' dm; JUros rcf cb;dus das 

__ i aplicável P , de• modo !.'Spec:ial, ti ' (• rurícolü.;, 1c.;~n!v~do o . o P t' r a (~ ü e R de re-
R~pres:ntuntes - Lt~p1·e- I pe!us condições estabelecida!! limite giobf.l de crédito a i"~o; vul\la~ rco i:zud•:s, a s s i ru 

a_e!hlt a SUIJ~M o se ~z Sure- nBstc convênio. destinado: I como qn~;Liqucr quuutia ori-
nntendente Geucnd ou Dlvl- · ! U:ld?. de re~.s.trci mcnt'l dos 
são M a r i o de Bar r os V ator - Para r·ealiznção 2 - a s·~\eção de cen~Jich-1 contratos de rcn;nda efeliva-
Cavül_canti, brasileiro, ct:sado, ·do obj eto dêste co:1vi!nio, eo- tos ficará a cargo d.t unida- dos t: r.s qmmlias rrsnit~~ntes 
e a Executora seu prneum- tr~g'lrá a SUDAM à Execu to- do exPcu tante ela operução de •'c n pl!c::~çilo do~ jurM de 



1454 - 3a. e 4.a.-feiras, 7 e: 8 DIÁRIO OFICIAL Março , 19ó7 

móra e multa CIJnsequentes 
ao inadimplemento dos con
tratos de revenda, 

Divisão ele Terras e 
Co!:mh:ação 

Técnico da SUDAM, bem como I têrmo de convênio, em seis I 
a sustação dos pagamentos (6) vias, de igual teor o for
por parte do SUDAM à Exe- ma. o qual, lido perante 21 
cutora não dará cauimento a (duas) te,;temunbas, aos re-

1

. 
8 · d t EDlTAL - os ]uros ecorren es qualquer reclamação ou in- pre6entu.ntes, foi por êles, pot 

das operações de revenda denização. • · mim e pelas duas (2) teste- . c;: 
serão no valor de cinqüenta. · munhas rubricadas e assina- !. Qe oeàe~~'1.do uc~ho~, Di r'<'-
(50% ) por cento, computados Alteraçõof. - Poderá êstc das, nas iôlí::as devidas em i tor" da . D1v.1são ae I ~n:ra<> 
em favor da SUDAM e os convênio sBr alterado, reno- tô:.las at> vias. 1 e volomzaça o, w~no pubaco 
restantes cipqi.ienta (50%) pnl' vudo ou rescindido, quan do oue o SenhM RarmuM o Go-
cento, serão destinados à fôr de interêsse das partes Belém, 6 de março de 196'7. mí:ls Bezei'ra, lwasileiro. cc-
manutenção e custeio das! conveuantcs obsern.dus as uss) Mário de Barro3 Ca- SP~do , ind ustrial, residente c 
operações d@· revenda, reali- formalidades legais aplicáveis, valcanti domieili r,do nesta cidade e 
zadas pela Executora. mediante a assinatura de Sebastião Expedii0 de Brito Município de MacP.pá, 1·.eque· 

têrmo aditivo ou presente. l\Ht·anda - Executora •

1 

reu nos tP.rmos do Arllgo 133 
Prestação de Contas - A e seus §§ e § único do Arti-

Executcra prestará contas ao Eu, Gilda da Silva Lima, Testem unhas . go ~03, de Dec1'3to Lei nr. 
'l'l'ibunnl (de Contos da União, Auxiliar Administrntivo, 3.2.3, ass) Dyrmau Aguiar ?lnheü·o [ 9.7ô0, de 5 d e :' et~mbro de 
através a :SUDAM, das quan- da Superintendência do De- Antônio Pantoju Manito 1 19J6, Licença de Ocupaçãu 
tias recebidas em decorrên- senvolvimenta da Amazôni:.1 l de um lote de tcnas devo -
ci-1 dêste convênio, sendo (SUDA~). laVl'ei o presente Gilda da ~ilva Lima !lutas, Bituado à mar·gem di-
e1emeuto b dispensável a re· , rei ta elo Igar·aré Fortaleza 
ferida comprovação de con- Anexo ao Gonvênio firmado entre a Superin- I (fez) Mtmicí.-.io de Maca pá, 
tas a apreEentação do Laudo tend€ncia do D€:senvolvimento da Amz.zônhl, abrdngencto u ma área do 
Técnico de que trata 0 ar tigo SUDAM e ó Govêrno do Território do Amapa ', 34, h a .-l.4 B..-00 ca., ressalvli.U-
30 da Lei nr. 5.173 de 27 de par a aplicação da dotação de NCR$ 90.000,00 I do OG te i'i€Il Oii de Mrr•·inhu 
outul> ro de 1966. A Executora (Noventa Mil Cruzeiros Novos), con signada. ~o 'I p0rventut'1:L existentes, dbtau-
solicitará a SUDAM .com an- Orçamento Ger al da União pal·a 0 exercJclO tlo d!l faixa. de fronteira mais 
tecedência de, pelo menos, de 1~65 para ~ Aquisição dos Reprcd~~ore:s e I de 400 quilômetroo. quo o 
se~senta (60) dias, da datú Matnzes ?estmados à Revenda aos 8nadores, suplicf.nte pretende para dar 
em que dele necesRitar, o re- no Amapa. r prosseguim•.!nto e ampli~Ji.· 
ferido laudo, o qua! s~rá anual ! a) - Reprodutor2 s zc.buinos (bezerros de!:.mama-Jos): j seus serviços de beneficia-
e acompailhará a ult1ma pres- ~ · ' J " ; mento de r;~adeirns. · úechm t 
tação de contas de cada ano. 20 da raça ~..x uzerat.h l\J "'R$ lO.OOO,OO i o peticionário que as tenas 
A SUDAM poderá suspender 20 da raça Gyr » lO.oOo.oo ~ po1· 6le p!eiteadt s têm Ml se-
a entra da de dotações con- 4 da raça Nerole » 2.000,JO ~ g-uintcs · indicações e limi-
signãdaH em favor da Exe- b) - Rtprodutores bovinos (bezenos desm amc:tdos): I te~! :- Picam situadas na mur-
cutora cuja prestação de con- gem direitu do lga1·apé F ol'-
tas el o exercício anterib.r, que 5 da raça holandeza p .b. » 2.5üO,OO 1 tatez•~ (foz), a co;neçtn· do 
{lnvolva recui'sos do Pluuo, · I marco HG -1 encravado à c) - Reprodutvr<:s bub:llinos (bezerros desmamados}: ümba sido r ejeitada pela au.. I m~q·gem esquerda do Rio 
torida.de competente. 5 da raça Murrah ou J afarabadi " 2.500,00 1 Am;!zonas, pattindo no rumo 

d) - Ren. rodutores bubaÜno:. (.oostros desmamados): 1 WE com a dititfmcia de 140 Coutrôle e Fiscalização. - I motros até .. aüngir o ·rumo 
A Executom ap 1·e~eotará à 4 d~ raça Ma,ngalarga c 4 da r~ça criola gaúcha CP-3, dêste ponto deflete no 
SUDAM r elatório semestral, » 4.000,00 , rnmo NS com fi <ih1ti1rreia de 
evidenciando o numerário r e- \ 61 meti·os até o m::,rco CP· 4, 

b.d d 1' d"' e} - Reproduto;"es suinos (leitões desmamc.d os): ce I 0, o. c11 pe ~a ;:ea 1za a. 1 prosseguindu dêste ponto e 
os contratos firn:ados, as a- 10 tP.rnos da raça Ganast tãc e 10 ternos de Nilo :no mel:imo !'Um o uié atingir 
mot tizações havidas, a conta Pelado » . 3.000,00 I a 1mrgem esq uGroa do Rio 
correilttl tlas operações de I Amazonas numa disi<lncíu 
revenda, 0 sal elo disponí· f) - Reprodutores ovinol' (borr egos dcsmai~1ados): n proxim<Lúa de 50 metros, 
vel e os casos anormais ocor- 2u ternos da variedad2 deslanaàa » 2.0C0,00 daí, pela mugem esquerda do 
t idos·, deviliarueate acompa- g) - 150 m:~trizes b u.bRlinos de qualquer rac;a cu Hi l! Amazonus até a cmboca-
nhado do contrato de conta ci'·'ra t', o R:o Fortaiez;t com a idad e adquiridas no matadouro Magu;~ri ou de u 
;Ja linha de crédito rural da f d · d nr. · · I distfn:ci~ aproximadtt de 310 "'U D "M a zen mros e .. J.araJO » 52..950,00 
Q · 11. • metros, dêd · ponto p~la - Reserv;; Técnica » l.050,00 1 é 

Denüncia. - Poderá a SU
D!Híí a qualquer tempo de· 
nunciar o presente convênio 
e sustu.r o paga~nto con
venciona~lo se verificar que 
a::J condições nele es tabeleci
das ou o plano da apl.icaçll.o 
não to:-em cumpridos, total 
ou oarcialmeote, pela Execu
torã, bem como 110 caso fie 

. serem compl'ovadas incgula
ric!adcs no emprêgo de quals
quet das parcelar; entt'8gues 
à ExElcutot·a, sem prejuízo 
das df:mrds condições de cr
dem civil e penal cablveis e 
de confnt·miltade com o dis
posto uo Decreto-Lei n° 900, 
ue 17 de dezemuro de 1938, 
que regufa a cobrança da 
Dívitia Ativa da Fazenda Na
cional. 

TOTAL 

Divisão de . Ohr&s 

APROVO: 

NCRS 
margem direita do ga1up 

9Ll.OOII,OOo · f el'taleza uma distância 
- - - ·-------- npt·oxi.mada de 650 metros, 

: P.té a tingir o marco Lf>-4. en-
1 de Auxiliar de Artiíicc N-5, cravado na !]l<J I'fcHH!I direita do 

I 
do Quud"o (\a Fu·1c it'TI:l,.;0 " ref.eritlo Igarapé Forta.lez:t, 

- .... ' , ' .t..- o::J r~ '· ~ t " t'' • rr o 1/\ -· , rl' . •' tó · 1 i· . , " esLe pon o "e :etc no ru 1, 
1 < ~::»t e ern r10, .o aoo na . \VE com distância de 710 rn G-

Gen. Luiz Mendes da Silva i Divisiio da Otlràs, com o :er- · tros, ~u:;;endo divisa com ter-
Go vernador l cicio na. Estrada f.6 Rodagem, ra:;; reC}t:id[lS pelos Senho1·es 

I por motivo do ter se lll)l'ü· Leol;!das P~ato~ ? Vicente 
I • , . . ". Sobn u h v, a te ü tm;;n· c mi!I'CO 

. &en .~cüQ &o sel'Vlç:o em vJstvel· LF-a; ctêste pcnto 'tlefleíe no 
O responsavel pelo Expe-! est<•do ele· embrino'uê<= al·"''Ó- · r·un' r ?.JQ •'OJn ,, c'l . ., l" nci" ""' 

d. ' . D' , ,, d 01 ~ . , o " ,,_ I •' ,., s;:s , " "' • - ~ ·' · ~·--
!OlhO tl a l VIsa o e ,11'aH, 1 1· , ·- h ; , 1 l · · 215 90 metros i\té u marco senhor Gratu!i~no de Moraes , ICl-, n., orl\ noru,a a e ex- · , ·: . ·, , r ··n , · 

I~; t u t. t >l 14·B I petliente infringiüdo dês se LI: -2 c chn pros .. ub illLO? no .no, m.es t e , ~v~ _ ), ~o 1 ' . ; me.~mo rum o e c:om :1 d·iStân-
uso de ~1 u r,s &tnbmçoeslc~ga rs, , modo, o Jtem I, tio ril't. 19•!, ; ciu de 35!1,:zt-l metlos até atin-
e com oase uo item lll, do I da. L'•i 17ll da 2!l d•' outubro · cr•~ •·· nna r·co l. IJJ·ci·· l "' (~-1 · la ,. 2' d L . . . ~""~-1' t) • .... .... ' ""' ..... l:) i J. v • -~ 1." ' t.Jc.. 
Ad .. r , . .. •0 • ba et ~· 1 1 ~ •tt5-· q,ue i de 1952, cuia pendidade de-: árer.. aei li!3. descrita, perril.-

Jspoe so re o c.s ULU o (os 1 • · zen-' o Ul"" área de 'H 
Funeiüuà rios Públicos C i vis :I verá ser cumpl'íd.a a panir . 1 ·~. • 00··~ · , ' · 
. U '- d • · U d d I !l8 .>'IÜ .- v ll.. aa mao, e e acot·ao com o , c 1" do correntê e a a a 1 

Porto.ria nr. 9/67-DO . 

I !>~.ereto nr. 14/65-GAB, de: nece•~irJaa: e cl· · o 0 1.v1·c·o se]· a! E mu·a aue se niio a!eob·ue 
{ ~ (! d r·• 1 ('' I , , ,,., • v '' '/ ' ' , -

Viaência o P''esente COll- 2u .. íi-v5 , o Exmo. i:Jen 10 1' >0 - ! t'd lt fo·norâiH'Ül :;e ra es te pu bli-"' , -· • , . . d . t rio • .· ta ' convet· 1 a em nru ,a. ·" ' •
1 

· · 
0 

•. _, 
1 vênio será encaminhado ao vern-s Oi , e en ~ em VJ S ! • cado pela mprensa 1.1,;!!! e 

Ct!llselho Técnico da SUDAM, ~s te~;p?s cto, memo.. ~r·; Dê-se Ciéucia e Cumpra-se. l aExa<lo p(l t trínt.a __ .(;JU} diaii 
da coufomlidac!e com a letra <::9/67-,, ,~h. do Chef~ da Beçr.o i · , à~ portes d(!~ nd:l':c:os ch:st:t 
M do a.rligu dezessete (17) da de Estratlas de Roongem ,. ; Gabinete da Divisão de ; l~epnrtição, P1·e~ e itura :\1u~i-
I.:el n(} 5.~73, de 27 de outu· . . \ Ob<'aG, eril Mace~ pá, 2 de mcr- : ?J.fl ~! e Mesa de Rendas Al .. 
1Jro de lY'Jíi, para 8j!tova9ao, HESOLV E· 1 ço de 19\i7. . Jhlloegnda de Macnpú. 
tl parti!' <ia qual p&s~ara u. . d' . .. l ( n· á ?2/n/,.7 
vigow r poi' ti'ês f3) anos. Apilcal' a pena lSC!pn~ar G, t 1. . d ~~ .. o:,, t .

1 
•'iUCap· , ~ ~ o 

"' • de susnensão, por (10) d:as l ra u mnG e ! . Ol àes l t • .. o , 
IndenizaçftO - A r ecusa ao servi'Çlor Franclt:Cú Augusto ~esp. p<Expediende da Di vi- : ,J ?Sé Maria el a_ Cu.nha."' Nery 

ue ap1·ovação pelo Çoos<;;lho Vilhena, ocupante. do cargo . sao de Obras. · · Cnete da Scçao ue 1erras 


	

